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1 . introdução. 

O p lanejamento d a s ações governamenta is serão 
norteadas por uma visão futur is ta levando e m 
consideração a s questões topográficas do município, 
a s questões de acess ib i l i dade a o s grandes cent ros , a s 
questões de logísticas e a b u s c a i n c e s s a n t e de 
integração com todos os municípios limítrofes a 
Papanduva prev is tos n a L e i 5 .917/73 - P lano Nacional 
de Viação, interagir junto ao Governo do E s t a d o no 
sent ido de v iabi l izar o as fa l tamento da S C 427 ligando 
Papanduva a S a n t a Terez inha . Desonerando o 
município nos c u s t o s de manutenção da PDV 105. 

Saúde, Instrução e Moradia serão v iab i l i zadas com 

projetos junto ao Governo E s t a d u a l e Federa l , 
composta por uma equipe de prof iss ionais engajados 
n a b u s c a de r e c u r s o s ( dinheiro novo) para 
implementar ações de desenvolv imento e 
sustentab i l idade . O município não pode parar, o 
empenho será de todos, numa interação cons tan te 



entre os poderes, reuniões e p lane jamentos v isando 
atender a todos. 

2 .0b je t i vos P r inc ipa is 

V e m o s um município estagnado no tocante a geração 
de empregos, v e m o s nossos j o v e n s concluindo s e u s 
es tudos e sa indo do aconchego de s e u s l a res e m 
b u s c a de qual idade de v ida e m outros cen t ros que 
proporcionam a empregabi l idade. T e m o s que v iabi l i zar 
c o m incent ivos e assistência aque les que já estão 
insta lados , a indústria de esto fados vem ganhando 
espaço no município, proporcionar um polo industr ial 
d e s s e segmento , ba ixando os c u s t o s de produção e 
incrementando m a i s emprego s e torna possível c o m 
ações c o n c r e t a s de sustentab i l idade. Manter uma 
equipe de contato c o m e m p r e s a s em expansão 
oferecendo incent ivos para s e e s t a b e l e c e r e m em 
nosso território. O incent ivo às facções na confecção 
de roupas, a agregação de va lor a o s produtos aqui 
produzidos, a garant ia de a c e s s o a s indústrias aqui 
e s t a b e l e c i d a s . 

3.Princípios para atuação do Governo. 

G a s t a r de acordo c o m a arrecadação, diminuir a s 
dívidas contraídas, hoje o município amarga o maior 
endiv idamento da s u a história, fruto da 
i r responsabi l idade dos gas tos públicos, impor a 
Legal idade, Impessoal idade, a Moralidade a 
Publ ic idade e Impenhorabi l idade dos gas tos conforme 
preconiza a L e i de responsabi l idade f i s c a l , bem como a 
L e i 8.666/96 (Le i d a s Licitações). Impor a intolerância 



à corrupção, proibindo agentes públicos e funcionários 
receber a qualquer título doações por serviços 

p res tados . Va lor i zar o func ional ismo concursado , 
implementando c u r s o s e t re inamentos v isando a 
melhor ia cons tan te no apr imoramento prof iss ional , 
qual idade nos serviços oferec idos , c o r t e s i a e 
urbanidade c o m os contr ibuintes. 

4.Visão da Cidade. 

4.1 P lane jamento urbano e in f raest rutura 

Nada s e faz s e m planejamento, todo serviço de 
melhor ia urbana será procedido de consu l ta a o s 
usuários confrontantes , ao SAMAE c o m projeto 
hidráulico, a concessionária de energ ia para não sofrer 
d e s g a s t e com obra e le i tore i ra e que ha ja 
disponibi l idade f i nance i ra dos beneficiários nos c u s t o s 
com a contribuição de melhor ia . Qual idade nos 
serviços prestados . Dar prosseguimento a s obras que 
contr ibuem c o m a estética da Cidade. Programa 
permanente de melhor ias . 

4.2 Habitação e uso do solo urbano 

O direito a Moradia é um direito const i tuc iona l , a s s i m 
sendo a b u s c a de r e c u r s o s para atender a demanda 
hab i tac iona l é um dever dos a g e n t e s públicos, o s 
r e c u r s o s e x i s t e m , projetos c o n s i s t e n t e s serão 
implementados para que todos tenham a c e s s o a s u a 
C a s a . Observar a legislação no que respe i ta a 
ocupação do espaço urbano, espaços públicos devem 
dar condições de uso. Poss ib i l i ta r que morad ias 



construídas em área de r i sco ten l iam condições de 
uso, bem como garant i r a p o s s e da te r ra onde moram. 

Não temos uma c idade p lanejada, m a s o traçado 
urbano e x i s t e n t e nos favo rece a manter a visão 
futur is ta do arruamento e x i s t e n t e , não permit ir que 
ruas so f ram interrupção no s e u trajeto. Ve r i f i ca r o 
código de edificação possibi l i tando o c r e s c i m e n t o 
v e r t i c a l no espaço c e n t r a l 

4 .3 P lane jamento Urbano 

Manter e incrementar a arborização, can te i ros l impos 
e colocação de meios- f ios em todo, num processo 
cons tan te de acess ib i l i dade a o s t ranseuntes . Uma 
Cidade a legre a o s olhos de quem v i s i t a . 

4.4 SAMAE. 

Os serviços prestados pe la autarqu ia v e m sofrendo 
c o n s t a n t e s a taques dos usuários pe la fa l ta cons tan te 
de água e m s u a s residências. Daremos um prazo para 
a adequação e atendimento da demanda, invest indo na 
fonte de captação, estação de tratamento, canalização 
e implementação dos serviços. Não surt indo efeito, 
d e v o l v e r e m o s a CASAN num s i s t e m a c o m p a r t i l h a d o o u 

te rce i r i zamos os serviços. Água é um bem e x c e n c i a l , 
não pode fa l tar , c a s o não tenhamos c a p a c i d a d e de 
t o c a r a autarqu ia a contento da população. Tomar - se -
ão a s med idas necessárias. 

5. Visão do interior 



5.1 Garant i r o a c e s s o a toda propriedade produtiva, 
c o m a colocação de c a s c a l h o ou br i tagem, construção 
de bueiros e pontilhões. 

5.2 V iab i l i zar a ent rega de calcário até 50 tone ladas 
s e m cobrança de f rete , incrementando a produção e 
aumento da arrecadação, mediante apresentação de 
Notas de Produção. 

5.3 Integração Comunitária, através de L e i específica, 
fazer a doação ou uso d a s e s c o l a s d e s a t i v a d a s para a 
integração dos moradores através de uma associação 
comunitária, bem como o uso como c a p e l a mortuária 
n a s loca l idades . 

5.4 Levantamento d a s pontes e pontilhões e x i s t e n t e s , 
b u s c a r junto a De fesa Civ i l do E s t a d o a substituição 
d e s s a s benfe i tor ias por armação de concreto . 

5.5 Agr icu l tura Fami l iar , Fo r ta lecer e s s e segmento, 
incent ivando a adesão de uma maior p a r c e l a da 
população, interagir no sent ido de proporcionar espaço 
adequado para a exposição de produtos de origem 
an imal e vegeta l . Incrementar a renda de pequenos 
produtores. 

5.6 Co le ta do L i x o Rura l , Env idar esforços na c o l e t a 
s e m a n a l do l ixo produzido na zona rural do município, 
incent ivando a r e c i c l a g e m n a s propriedades, 
dest inando o l ixo reciclável a Associação de 
Catadores . 

6. D i retr izes e ações por área de Atuação 



6.1 Cent ra l de Compras . T o d a aquisição de insumos, 
maqu inas e equipamentos, combustíveis, pneus, 
a l imentos , merenda esco la r , veículos e caminhões 
serão cent ra l i zados numa Cent ra l de Compras , com 
l ivre a c e s s o pelos munícipes, agentes políticos e 
governo munic ipal , composta por uma equipe 
c a p a c i t a d a que encaminhará para análise licitatório 
conforme L e i 8 .666/93. 

6.2. Todo mater ia l necessário ao andamento dos 
serviços será requis i tado c o m antecedência dando 
tempo necessário para o t ramite da documentação. 

7. SAÚDE 

7.1 Um Direitos de Todos e um Dever do Município. 
Ninguém f i c a devendo favo res ao município por te r 
conseguido uma consu l ta , um e x a m e ou transporte , a 
políticagem não terá vez , c o m a Cent ra l de Regulação 
s e dará agi l idade a demanda ex ig ida . Quem está a 
m a r c a r e x a m e s e c o n s u l t a s está sendo pago para i sso , 
portanto p res teza , agi l idade e qual idade no 
atendimento será requisito fundamental . 

7.2 Atenção Básica. E s s e serviço é de obrigação do 
município, c o m a municipalização deve s e r co locado a 
disposição todos o s prof iss ionais l igados a med ic ina 
v isando a integral idade d a s ações de saúde. Postu ra 
prof iss ional , ética e urbanidade serão cobrados 
s i s t e m a t i c a m e n t e . 

7.3 Atenção espec ia l i zada . O município deve adequar 
s u a s ações trazendo prof iss ionais n a s d i v e r s a s 



espec ia l i dades , dando condições de t ratamento na 
Cidade, ev i tando-se o des locamento , diminuindo 
c u s t o s c o m t ransporte e comodidade dos usuários. 

7.4 Atenção Hospitalar . Pe rs i s t i r n a adequação d a s 
instalações físicas do Hospita l São Sebastião, 
incremento c o m r e c u r s o s mun ic ipa is e emendas 
par lamentares , num processo contínuo de melhor ias 
de acordo c o m a s normas da A n v i s a . 

7.5 Plantão Médico 24 horas . Dar cont inuidade a e s s e 
serviço melhorando a qual idade do atendimento 
médico. Superv is ionado pela d i retor la do hospita l , 
ex ig indo-se p res teza no atendimento urbanidade e 
pronto atendimento dos pac ien tes . 

7.6 Assistência Farmacêutica. Disponibi l izar 
med icamentos conforme precon iza a s instruções, 
adquirindo med icamentos necessários e 
imprescindíveis a melhor ia o atendimento médico. Dar 
suporte a o s usuários na aquisição de med icamentos 
de a l to c u s t o , patrocinado pelo Es tado . 

7.7 Ações temporárias no período de Pandemia . N e s s e 
Ínterim, enquanto não s e j a v iabi l izado t ratamento 
através de v a c i n a específica, b u s c a r subsídio para 
implantar med icamentos a l te rnat ivos de prevenção 
como a invermect ina e cloroquina, disponibi l izados no 
mercado farmacêutico. Ins is t i r e pers is t i r nos 
p r o c e s s o s de iso lamento s o c i a l como prevenção ao 
avanço d a doença. 



7.8 Centro de Atenção P s i c o s s o c i a l C A P S . Nosso 
Espaço já foi referência regional , p r e c i s a s e r 
revigorado, m a i s recu rsos , m a i s t re inamentos , 
o fe recer serviços que atendam a demando do 
município prof iss ionais c a p a c i t a d o s que gostem do 
que fazem. T ra tamento humanizado c o m os pac ien tes , 
programas de integração e for ta lec imento dos laços de 
amizade, incremento do t ransporte e alimentação 
saudável. 

7.9 C a s a Dia ( c r e c h e para idosos) . V e m o s que os 
idosos f i c a m iso lados n a s famílias, por que não 
disponibi l izar um loca l adequado onde e s s a s p e s s o a s 
que deram a v ida pelo município tenham m a i s 
qual idade de v ida . A c a s a Dia ou c r e c h e , funcionará 
d a s 09 da manhã às 04 da tarde. N e s s e período 
o f e r e c e - s e t ratamento preventivo, b r incade i ras 
in te ra t ivas , almoço a café da tarde. Oferecendo 
t ransporte diário no percurso da c a s a ao L o c a l onde 
abrigará e s s a s p e s s o a s . 

8.Educação 

8.1 E s t u d o s Técnicos de viabi l idade de 
Municipalização d a Educação Bâsica até o Nono 

Ano de Ens ino . Ve r i f i ca r s e o município tem 
c a p a c i d a d e de receber e s s e s a lunos. Qual o 
suporte necessário, os pa is e pro fessores são 
favoráveis, o que a c r e s c e n t a e m termos 
f inance i ros , os c u s t o s c o m a absorção e o 
impacto s o c i a l a c r e s c e n t a m qual idade e ganho 
para a educação de qual idade. Não s e a s s u m e 



nada s e m um levantamento minucioso d e s s e s 
i tens . 

8.2 Ens ino Prof iss ional izante . A b u s c a por profissões 
requer que s e j a m o s a u d a c i o s o s e m oferecer 
t re inamento n a s áreas que s e tem carência de 
prof iss ionais , invest i r e m c u r s o s 
pro f iss iona l i zantes é a garant ia de melhor 
qual idade de v ida a s famílias que b u s c a m por 
emprego. 

8.3 Educação de J o v e n s e Adultos. Disponibil izado 
loca l apropriado te remos como m e t a diminuir o 
índice de p e s s o a s ana l fabetas ou ana l fabe tas 
func iona is , incent ivar e s s a s p e s s o a s , most rar a 
importância do s a b e r ler e e s c r e v e r independe da 
idade. São m e t a s a u d a c i o s a s m a s possíveis de 
dar um bom resultado. Env idaremos esforços 
n e s s e sent ido. 

8.4 IVIetas e propostas de ensino, P lano Pedagógico 
no período da pandemia. A pandemia nos pegou 
de s u r p r e s a e doravante temos que v iab i l i zar 
inst rumentos c a p a z e s de aux i l i a r no p rocesso 
pedagógico, a s a u l a s não podem parar, o s c u s t o s 
e levados de computadores não n o s p e r m i t e de 
imediato disponibi l izar pa ra c a d a estudante . 
E s t u d o s incontinent i s e fazem necessários 
vis lumbrando um saída onde todos ganhem. O 
município com a qual idade de ens ino e o s a lunos 
que aprendem de fato e m s u a s próprias 
residências. Os pa is estão preparados para e s s a 
t a r e f a ? Inst rumentos fac i l i tadores de 



acompanhamento deverão s e r contemplados 
n e s s e período. 

8.5 Ens ino de Línguas es t range i ras , in tercambio como 
o conseguido pela B R A S P O L para a língua 
Po lonesa fomenta a qual idade do ensino, e b u s c a 
a va lor izar aque les que a judaram formar e s t e 
município, b u s c a r junto a cu l tu ra U c r a n i a n a meios 
de cu l t i va r hábitos e c o s t u m e s daquele pa is . Do 
mesmo modo, o ens ino do inglês n a s e s c o l a s 
considerando que é a língua of ic ia l de negócios no 
mundo empresar ia l . 

8.6 Ocupação dos espaços públicos ( ginásios e 
colégios) E s s e s espaços não podem s e tornar um 
"e le fante B ranco" , devem permit ir o uso para a s 
d i v e r s a s práticas despor t ivas num horário 
compatível c o m a s n e c e s s i d a d e s dos munícipes, 
a u l a s de dança ( g a u c h e s c a s , s e r t a n e j a s , pagode, 
zumba) deverão s e r implementadas por 
prof iss iona is l igados ao município ou te rce i r i zados 
c o m r e c u r s o s públicos. V iab i l i zar junto a órgãos 
e s t a d u a i s o uso de espaços per tencentes ao 
patrimônio es tadua l . 

8.7 Poss ib i l i ta r uma maior interação dos órgãos 

munic ipa is com a rede es tadua l de ensino, 
prof iss ionais l igados a Saúde e Assistência S o c i a l , 
dar cober tura m a i s e fe t i va a o s a lunos d e s s e s 
es tabe lec imentos . 

8-8 C r e c h e s . A s unidades disponíveis não atendem a 
demanda, necessário e urgente disponibil izar, 
espaço e prof iss ionais para acomodação. E s t u d o s 



para ve r i f i ca r os l o c a i s m a i s apropr iados e 
implementar ações de imediato sanando a 
deficiência na oferta de v a g a s . 

9.Assistência S o c i a l 

9.1 Inclusão S o c i a l e C idadan ia Incent iva r a 
r e c i c l a g e m do l ixo produzido no município, c a d a 
cidadão s e torna corresponsável pelo dest ino do l ixo 
produzido. R e a v i v a r e incent ivar a Associação de 
ca tado res , acompanhar e s s e serviço, dest inando 
r e c u r s o s subs id iados v isando manter um padrão 
mínimo de sobrevivência d e s s e segmento s o c i a l . 

9.2 Criança e Ado lescente . Observa -se a degradação 
do conce i to família e m muitos l a res , o respei to a s 
autor idades, a s p e s s o a s idosas , a o s pro fessores e os 
próprios país e o patrimônio público. Será cobrado 
postura s e v e r a no cumprimento dos conce i tos 
t rad ic iona is de família , pátria e l iberdade. Do mesmo 
modo, os m a u s t ra tos com crianças e a d o l e s c e n t e s 
serão exempla rmente o ferec idos denúncia a s 
autor idades competentes . Não confundir l iberdade 
c o m l iberal idade. 

9.3 T e r c e i r a idade. P e s s o a s que ent ram na T e r c e i r a 
Idade, já contribuíram e muito c o m o desenvolv imento 
do município. Um olhar contemplat ivo a n o s s o s vovós 
nos remete a pensar que o País está envelhecendo, 
n o s s a Cidade já possui muitos cidadãos que c a r e c e m 
de cu idados e s p e c i a i s . Desenvo lver ações vo l tadas a 
recreação d e s s a s p e s s o a s é garant i r c idadan ia no f ina l 
da v ida . 



9.4 Encaminhamento para aposentador ia ( B P C ) T e m o s 
e m nosso meio mu i tas p e s s o a s que não contribuíram 
c o m o inst i tuto de previdência, do mesmo modo que 
n u c a t i ve ram uma nota de produtor rural . O B P C é um 
recu rso prev isto em L e i para p e s s o a s vulneráveis 
f inance i ramente . Muitos d e s c o n h e c e m ou não s a b e m 
por onde começar. Disponibi l izar funcionários para 
garant i r que todos recebam e s s e direito é garant i r o 
incremento de r e c u r s o s no município. Além é c la ro de 
uma v ida digna para e s s a s p e s s o a s . 

10 Agr icu l tura , Meio Ambiente e Sustentab i l idade 
10.1 Inc rementa r e s s a d isc ip l ina na rede munic ipa l 

cr iando a consciência ecológica; promover 
debates no tocante a preservação da natureza , 
conservação de n a s c e n t e s e r ios que co r tam o 
município, são ações que m e r e c e m um cuidado 
e s p e c i a l na garant ia de um futuro que p o s s a 
amen iza r o aquec imento global. A S e c r e t a r i a da 
Agr icu l tura senão, deve s e r a s e c r e t a r i a dotada de 
Um maior aporte de r e c u r s o s , s o m o s um 
município agrícola, maquinas , caminhões e 
equipamentos serão dest inados a e s s e segmento , 
g a r a n t i n d o o a c e s s o a toda propriedade. 

10.2 Proteção a o s An ima is . 
Sob supervisão da A P P A incent ivar e disponibi l izar 
l oca l adequado para t ratamento de an ima is 
reco lh idos n a rua, Pro jetos de L e i s específicas 
punindo inf ratores e incent ivando a adoção 
responsável. A s s e g u r a r r e c u r s o s públicos 
d isc ip l inados na legislação para o contro le 



p o p u l a c i o n a l d e s s e s a n i m a i s domésticos, (cães e 

g a t o s ) . Do m e s m o m o d o c o m o u s o d e e q u i n o s e 

m u a r e s u s a d o no t r a n s p o r t e carroçável, e x i g i r 

a t e s t a d o d e s a n i d a d e e m i t i d o por a u t o r i d a d e 

c o m p e t e n t e . 

1 1 . Segurança. O b a i x o e f e t i v o do p o l i c i a m e n t o m i l i t a r 
v e m c a u s a n d o t r a n s t o r n o s a o município, i n t e r a g i r j u n t o 
a o G o v e r n o E s t a d u a l p a r a o r e a p a r e l h a m e n t o d e 
e q u i p a m e n t o s , v i a t u r a s , r o n d a s n o t u r n a s v i s a n d o a 
g a r a n t i a d e segurança, d e s t a c a n d o q u e e s s e s e g m e n t o 
não é m u n i c i p a l i z a d o . E s t u d o s Técnicos v i s a n d o a 
criação d a G u a r d a C i v i l M u n i c i p a l , poderá d e f i n i r o 
m o d o a d e q u a d o e r e c u r s o s necessários 

1 1 . 1 I m p l a n t a r a R e d e ' 'V iz inho A m i g o " C u i d a n d o do 

s e u patrimônio. Possibilitará m a i o r segurança a s 

residências, além d e i m p l e m e n t a r a s o l i d a r i e d a d e 

e n t r e a vizinhança 

1 2 . C u l t u r a e T u r i s m o 

1 2 . 1 V i v e m o s n u m município r i c o e m d i v e r s i d a d e 
c u l t u r a l , t a n t o n a g a s t r o n o m i a q u a n t o n o s c o s t u m e s e 
v e s t i m e n t a s , p r e s e r v a r e s s e s v a l o r e s e r e s g a t a r a 
memória do n o s s o povo . P o s s i b i l i t a r o " F e s t i v a l 
Gastronómico" é r e s g a t a r a c u l t u r a d o s b r a v o s 
m i g r a n t e s q u e d e r a m o r i g e m a n o s s o território. A 
criação d e u m m e m o r i a l , d e u m a c e r v o d e m a q u i n a s e 
e q u i p a m e n t o s a n t i g o s será u m a referência a o s b r a v o s 
d e s b r a v a d o r e s d e s t e território. A construção d a c a s a 
d a C u l t u r a é a g a r a n t i a d a preservação. 



1 2 . 2 F e s t i v a l d a Canção. Já fo i t r a d i c i o n a l e m n o s s o 

município, r e s g a t a r e s s a s f e s t i v i d a d e s é p o s s i b i l i t a r e 

i n c e n t i v a r a m u s i c a l i d a d e d e n o s s o povo , espaço 

público p a r a i s s o já é d i s p o n i b i l i z a d o e m n o s s a C i d a d e . 

V a m o s i n c r e m e n t a r , i n c e n t i v a n d o todo género m u s i c a l . 

1 2 . 3 O T u r i s m o é f o n t e d e r e n d a s p a r a a 
m u n i c i p a l i d a d e , R e a l i z a r diagnóstico p a r a a v i a b i l i d a d e 
do t u r i s m o r u r a l e d e a v e n t u r a s . V a l o r i z a r o cenário 
bucólico d a s l o c a l i d a d e s i n t e r i o r a n a s . do p o t e n c i a l i z a r 
q u e e s s e s l o c a i s t e n h a m condições d e a c e s s o e s e j a m 
e x p l o r a d o s d e modo a não a g r e d i r a n a t u r e z a . M o n t e s 
e c a c h o e i r a s , c a v e r n a s e r i a c h o s além do t u r i s m o d e 
negócios d e s p e r t a o i n t e r e s s e p a r a a preservação. 
E s t u d o s viáveis e p r o j e t o s já d e s e n v o l v i d o s viabilizará 
a p o r t e d e r e c u r s o s e a t r a i p e s s o a s q u e a m a m a 
n a t u r e z a . E n v i d a r esforços no s e n t i d o d e a p r o v e i t a r o 
" m o r r o d a s a n t e n a s " c o m u m m i r a n t e d e d i c a d o a s 
e t n i a s e s l a v a s , b e m c o m o o " p a r q u e d a s nações" 
d e d i c a d o a t o d a s a s famílias q u e a p o r t a r a m e m n o s s a s 
t e r r a s e construíram o município q u e s o m o s . 

1 3 . E s p o r t e J u v e n t u d e e L a z e r 

1 3 . 1 O i n c e n t i v o a o d e s p o r t o a m a d o r e m t o d a s a s 

m o d a l i d a d e s , i n c r e m e n t a a educação por m e i o do 

e s p o r t e ; c a m p e o n a t o s m u n i c i p a i s d e f u t e b o l d e c a m p o , 

f u t e b o l 7 , vôlei, salão, c o r r i d a s rústicas, c i c l i s m o , 

h i p i s m o e o u t r a s do a g r a d o d o s p r a t i c a n t e s . 

1 3 . 2 O L a z e r d e v e m e r e c e r u m o l h a r aguçado do p o d e r 

público, n o t a d a m e n t e a o s n o s s o s anciões, v i a b i l i z a r o 

t r a n s p o r t e , a s reuniões, o s p a s s e i o s e danças c o m o 



i n c e n t i v o a recreação. P o s s i b i l i t a r espaço no tu rno 

p a r a a s práticas d e s p o r t i v a s d e p e s s o a s q u e t r a b a l h a m 

d u r a n t e o d i a ( danças e j o g o s ) e m horários 

compatíveis d e u s o . 

1 3 . 3 D i s p o n i b i l i z a r e s s e serviço a disposição d a 
s o c i e d a d e v i s a n d o a t e n d e r a p e s s o a s c a r e n t e s q u e 
não p o s s a m a c o s s a r informações por não t e r e m 
condições d e p a g a r u m provedor . E m p o n t o s 
estratégicos e e m horários d e f i n i d o s . 

1 3 . 4 O c i c l i s m o é u m d o s e s p o r t e s q u e m a i s c r e s c e 
e m n o s s a C i d a d e , d o t a r a s v i a s públicas d e p i s t a s 
a d e q u a d a s , s i n a l i z a d a s , c o m m a r g e m d e segurança 
possibilitará u m m a i o r e n g a j a m e n t o d o s a m a n t e s 
d e s s e e s p o r t e . 

1 3 . 5 - S o m A u t o m o t i v o . P o s s i b i l i t a r q u e o s a m a n t e s 
d e s s e t ipo d e l a z e r t e n h a m u m espaço a d e q u a d o p a r a 
a prática d e s s a m o d a l i d a d e d e competição. S o b 
supervisão d e u m a Associação v i n c u l a d o a e s s e 
s e g m e n t o , d a r condições d a p r a t i c i d a d e d e s s e l a z e r . 

14 . D e f e s a C i v i l , intempéries d e d i v e r s a s m o d a l i d a d e s 

v e m s e t o r n a n d o p r e s e n t e e m n o s s o m e i o , f ru to do 

a q u e c i m e n t o g loba l . D e v e m o s e s t a r p r e p a r a d o s p a r a a 

ação i m e d i a t a d e q u a l q u e r s i n i s t r o q u e p o r v e n t u r a 

p o s s a a c o n t e c e r . 

1 4 . 1 L e v a n t a m e n t o d a s áreas d e r i s c o . F a l t a d e u m a 
p o l i t i c a séria d e p r o g r a m a s d e m o r a d i a v e m 
o c a s i o n a n d o a ocupação d e s o r d e n a d a d a s áreas d e 
preservação p e r m a n e n t e , a p o l i t i c a g e m b a r a t a às 



c u s t a s d a preservação a m b i e n t a l n o s r e m e t e a b u s c a r 

a l t e r n a t i v a s viáveis e d e b a i x o c u s t o c o n t e m p l a n d o a s 

p e s s o a s d e b a i x a r e n d a . 

1 4 . 2 . Revitalização d a m a t a c i l i a r e n a s c e n t e s q u e 
a b a r c a m a captação d e água n a C i d a d e e no I n t e r i o r 
possibilitará o fu tu ro p r o m i s s o r do b e m e x c e n c i a l a 
v i d a h u m a n a ^̂ A Água". 

1 4 , 3 C a d a s t r a m e n t o e assistência a o s n e c e s s i t a d o s A 
D e f e s a C i v i l organizará u m c a d a s t r o p e r m a n e n t e d e 
t o d a s a s áreas d e r i s c o no s e n t i d o d e b u s c a r m o s 
r e c u r s o s p a r a a s m e l h o r i a s necessárias. 

1 5 . E m p r e g o e R e n d a . U m a e q u i p e p r e p a r a d a 
c o n h e c e d o r a d a L e i d e I n c e n t i v o s F i s c a i s deverá 
p e r c o r r e r e b u s c a r n a s e m p r e s a s e s t a b e l e c i d a s no 
E s t a d o a p o s s i b i l i d a d e d e s e e s t a b e l e c e r e m n o s s o 
município. A o t e m p o e m q u e i n c e n t i v a r e m o s a q u e l a s 
q u e v e m a u x i l i a n d o no p r o g r e s s o d a n o s s a C i d a d e . 

1 5 . 1 Assistência a o F u n c i o n a l i s m o . E s t u d o s e 
implantação d e u m P l a n o d e Assistência médico 
odontológico a o f u n c i o n a l i s m o m u n i c i p a l é 
reivindicação do q u a d r o f u n c i o n a l . C u s t o s a b s o r v i d o s 
p e l o s s e r v i d o r e s e peto município ensejará m e l h o r i a s 

n a q u a l i d a d e d e v i d a d e t o d o s . 

1 5 . 2 . P l a n o d e c a r g o s e salários. R e s t a b e l e c e r e 
aperfeiçoar o p l a n o e x i s t e n t e , p o s s i b i l i t a n d o g a n h o s 
a n u a i s c o m a implantação d e anuênios, i n c e n t i v o s a o s 
c u r s o s a d q u i r i d o s , p r o g r a m a d e t r e i n a m e n t o 
p e r m a n e n t e a o s s e r v i d o r e s . Capacitação e m máquinas 



e e q u i p a m e n t o s p o s s i b i l i t a n d o g a n h o s e q u a l i d a d e 
serviços p r e s t a d o s . 


